CAMARA MUNICIPAL
DE OURO FINO

PROJETO DE LEI N° 3.571/2025
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- ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do Municipio
de Ouro Fino/MG, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a Camara
Municipal aprova e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a obrigatoriedade de apresentagéo e
divulgagdo de curriculo académico e experiéncia profissional para ocupacéo de
cargos de chefia e diregdo no ambito da Administragdo Publica Municipal de
Ouro Fino.

Art. 2° Esta Lei se aplica ao Poder Publico Municipal, abrangendo os
orgaos e entidades da administragéo direta e indireta do Municipio de Ouro
Fino, incluindo secretarias, diretorias, departamentos, gabinetes, divisdes e
demais estruturas equivalentes.

Art. 3° Para todas as nomeacgdes aos cargos mencionados no artigo
anterior, deverda ser apresentado o curriculo académico e experiéncia
profissional do indicado, em formato digital aberto.

- Art. 4° A divulgagdo dos curriculos académicos e a experiéncia
profissional devera ser realizada no Diario Oficial do Municipio e, também, por
meio de comunicagéo institucional, incluindo as redes sociais da Prefeitura
Municipal de Ouro Fino.

Art. 5° O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei, no que
couber.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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A presente proposta visa promover a transparéncia no ambito da
Administragdo Publica Municipal, permitindo que a populagédo tenha acesso as
informagdes sobre a qualificagdo das pessoas indicadas para fungdes de
direcao e chefia.

A exigéncia de apresentagdo e divulgagdo do curriculo académico e
experiéncia profissional nédo interfere no poder discricionario das autoridades
competentes para nomear ou exonerar ocupantes de cargos comissionados. O
objetivo é, unicamente, garantir o principio da publicidade e ampliar a confianga
da sociedade na gestéo publica.

Trata-se de uma medida simples, de facil implementacéo e que
contribui diretamente para o fortalecimento da ética e da transparéncia no
servigo publico.

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovagao deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessoes “Ver. Anténio Olinto Alves”, em 27 de junho de 2025.
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